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Ref. a 26/12/96 

Requerimento N2 0097/96 	Em 10 de Dezembro de 1996 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISSÕES DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTIÇA; OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; E REDAÇÃO FINAL, PARA O 
PROJETO DE LEI N2 053/96. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores .que a este subscrevem, em conformidade com 
o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, REQUEREMà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO. ÚNICA nas 
Comissões de Constituição e justiça; Obras e Serviços Públicos; 
e Redação Final, para o Projeto de Lei n2 053/96_ 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1995.. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação de urgência é devido o Projeto em. 
referência ter que sr aprovado neste ano, pois será incluído no 
Calendário do Município, sendo assim os Evangélicos poderão 
comemorar o 12 feriado em 1997. 
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